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DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
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PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
 

 

 

 

 

 

1 

 

 

*
C
0
0
5
7
0
8
0
A
*

 
C

0
0

5
7

0
8
0

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3378/2015 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Os estabelecimentos de saúde privados devem disponibilizar ao 

consumidor tabela de preços de serviços profissionais, consultas, terapias, exames, 

procedimentos, medicamentos e imunobiológicos. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos atendimentos realizados 

pelo Sistema Único de Saúde (SUS) nem àqueles custeados por plano privado de assistência à 

saúde. 

§ 2º As disposições constantes do caput deste artigo restringem-se à assistência 

ambulatorial, aos serviços de apoio à diagnose e terapia e ao atendimento odontológico. 

Art. 2º O descumprimento das disposições desta Lei sujeita o fornecedor infrator 

às sanções previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 21 de outubro de 2015. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo. 
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